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ANEXO I 

                             TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 

EXECUÇÃO DA REFORMA E READEQUAÇÃO DO PRÉDIO ONDE SERIA IMPLANTADO A 

UPA, QUE PASSARÁ A SER O CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO –CAF, A 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA VILA HOLANDESA E AUDITÓRIO. 

 

1- INTRODUÇÃO 
 

1.1. O presente documento tem por objetivo estabelecer normas, critérios, condições 

contratuais e o fornecimento das informações necessárias que permitam a elaboração de 

propostas para contratação de empresa juridica de engenharia civil para execução da reforma e 

readequação do prédio onde seria implantado a upa, que passará a ser o Centro de 

Abastecimento Farmacêutico – CAF, a Unidade de Saúde da Família da Vila Holandesa e 

Auditório, nos termos do estabelecido no presente termo de referência. 

 

2- JUSTIFICATIVA/ ESTUDO DE NECESSIDADE 
 

2.1 A área esta localizada rua André Vidal de Negreiros, s/n Vila Holandesa, Moreno/PE. 

2.2 Considerando que a área de interferência trata-se, atualmente, de uma obra inacabada que 

deu início em 2013, onde funcionaria a Unidade de Pronto Atendimento – UPA, que após 

solicitação desta secretaria e aprovação do Ministério da Saúde o prédio passará a funcionar 

como Centro de Abastecimento Farmacêutico – CAF, Unidade de Saúde da Família da Vila 

Holandesa e Auditório, diante dessa readequação é necessário reformar para adaptar aos novos 

serviços que serão ofertados a população morenense. 

2.3 Considerando que é necessário o investimento na modernização e na reforma da Unidade 

Básica de Saúde visando atender a demanda existente, garantindo aos usuários o vinculo aos 

serviços de saúde e implementação de ações de educação e prevenção em saúde, ações estas 

que dependem da unidade de atenção básica para sua realização. 

2.4 CAF - Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (área de construção de 264,48m²): 

Conterá sala de administração, sala do farmacêutico, sala de utilidade, sala de apoio, 02 (duas) 

salas de armazenamento, vestiário/wc masculino e feminino, copa, sala do ACS – agentes 

comunitários de saúde e circulações.  

2.5- USF - Unidade de Saúde da Família (área de construção de 402,15m²): Contemplada com 

recepção, posto policial, wc masculino, wc feminino, sala de vacina, sala de atendimento NASF - 
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Núcleo de Apoio à Saúde da Família, 04 (quatro) consultórios, sala de inalação, consultório 

odontológico com sala de esterilização, 02 (dois) consultórios de enfermagens sendo 01 (um) com 

wc, almoxarifado, copa, farmácia, sala de procedimentos – curativos, sala de reunião, DML – 

departamento de material de limpeza, sala de reunião e circulações.  

2.6- Auditório (área de construção de 192,82m²): Projetado além do auditório com 140,81m², uma 

área de apoio com wc masculino, wc feminino e hall/circulação. A conclusão desta importante 

obra proporcionará grande melhoria na qualidade da saúde da comunidade deste bairro e 

adjacências, melhorando significativamente as condições de vida da população. 

2.7 – Considerando ainda que a alteração de uso, para o que se destina o atual objeto, foi 

pactuado entre o Ministério da Saúde e o município de Moreno comprovado pelo despacho nº 78, 

Processo NUP: 25000.186048/2019-45, publicado no dia 03 de setembro de 2020. 

 

3- DA DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 
 
3.1 As obras e/ou serviços, objeto deste Termo de Referência, constarão basicamente de atividades 

que englobam construção, demolição, reforços estruturais, revestimentos de cerâmica, pinturas, 

instalaçoes elétrica, pavimentação, passeio, marquize, telhado, isolaento do terreno, fossa e filtro, 

reservatório inferior e superior revestimento externo e paisagismo. Projeto básico realizado pela 

empresa JUSTO E BRANCO ENGENHEIROS ASSOSSIADOS com Anotação de 

Responsabilidade técnica (ART) nº Nº PE20220802007 

 

4- DA ESTIMATIVA DE VALORES 

 
a. Os custos dos insumos e composições objeto deste Termo de Referência foram extraídos das 

tabelas públicas de preços, ou seja, tabelas de preços da SICRO, EMLURB, TCPO, ORSE, DNIT, 

COMPESA, SINAPI E COMPOSIÇÕES. 

 
b. O valor estimado para a execução da obra é o seguinte: 

R$ 1.492.890,34 (um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil, oitocentos e noventa reais e trinta 

e quatro centavos) 

5- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução dos serviços correrão à conta dos recursos financeiros na 

dotação orçamentária abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 15001 – Fundo Municipal de Saúde 

Função:  10 - Saúde 

Subfunção: 301 – Manutenção das Ações de Atenção Básica à Saúde 

Programa: 1301 – Manutenção das Ações de Atenção Básica à Saúde 

Ação: 1311 – Construção e Restauração de imóveis vinculados a Atenção Básica 

Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
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6- DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 
6.1 O regime de contratação nesse processo licitatório é de empreitada por preço unitário. Tal 

regime de empreitada por preço unitário é cabível quando a Administração tem por intenção 

adquirir os serviços por unidade de medida, conforme quantitativos estimados. 

 

7- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo para a execução dos serviços, especificados neste Termo, é o seguinte: 

 

OBJETO DO CONTRATO PRAZO DE  EXECUÇÃO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Contratação de empresa 
juridica de engenharia civil 
para execução da reforma e 
readequação do prédio onde 
seria implantado a upa, que 
passará a ser o centro de 
abastecimento farmacêutico –
caf, a unidade de saúde da 
família da vila holandesa e 
auditório 

 
 

05 meses 

 
 

12 meses 

 

7.2 O prazo de execução da obra será contado, em dias corridos, a partir da data de assinatura 

da Ordem de Serviço; podendo, ainda, haver prorrogação em conformidade com o disposto no 

Artigo 57 § 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.3 O prazo de duração do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura do contrato. 

7.4 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sua apresentação 

8 DO PRAZO DE GARANTIA 
 
8.1 O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação vigente e definido no 

Código Civil Brasileiro. 

8.2 Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT (Lei n. º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente, no que diz 

respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 

9 DA VISITA PRÉVIA AO LOCAL DE OBRAS 
 
9.1 As licitantes poderão visitar o local das obras e serviços e suas circunvizinhanças e se inteirar 

dos serviços a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos 

propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua 
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exclusiva responsabilidade, todas as informações que 

possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 
 

 
9.2 É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 
9.3 A declaração de visita pode, a critério do licitante, ser substituída por uma declaração 

assinada por seu representante legal, na qual atesta que tem conhecimento das condições e 

peculiaridades do local da obra, assumindo a responsabilidade pela ocorrência de eventuais 

prejuízos, em virtude da não verificação das condições do local onde será executado o objeto. 

10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
 

10.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
10.2 No caso da apresentação de Balanço patrimonial atualizado por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, deverá também ser 

apresentada a respectiva memóriade cálculo; 

 

10.1 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade imitada, 

será exigida a apresentação do livrodiário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de 

extraçãodos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados 

pelos licitantes; 

 
10.2 Com base nos dados extraídos do balanço, será avaliada a capacidade financeira da 

empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG = ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 

ATIVO TOTAL 
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SG = 
 ≥1,0
0 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
ATIVO CIRCULANTE 

LC =
 ≥1,0
0 PASSIVO CIRCULANTE 

 
10.2.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso do licitante ser sediado fora da Cidade do Recife, 

deverá anexar à certidão negativa ora exigida, obrigatoriamente, a certidão/declaração emitida 

pelo Poder Judiciário contendo a relação dos cartórios distribuidoresrespectivos. 

11 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Os licitantes cadastrados deverão apresentar a seguinte documentação, Art 30 da lei 8.666/93. 
I. Regularidade da empresa: 

Certidões de registro de regularidade de situação da empresa, do(s) responsável(is) e dos 
profissionais a serem diretamente envolvidos na execução dos serviços, expedidas pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA competente e visadas pelo CREA - PE, 
conforme estabelecido pela lei nº 5.194/66, em especial em seu artigo 69. 

II. Capacidade Técnico-Operacional,  

Atestados de Qualificação Técnico-Operacional, fornecido (s) por pessoa (s)jurídica (s) de direito 
público ou privado, devidamente certificado pelo CREA ou Conselho Profissional competente, de 
comprovação que a licitante executou obra de engenharia, conforme inciso II, parágrafo 1º, do art.30 
da Lei 8.666/93: 
Serviços: 

Item Descrição Quant 
Percentual 
incidente 

6.4 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

725m² 8,56% 

9.14 

GRADIL NYLOFOR 3D, MALHA 20X5CM, Ø 
5MM, PAINEL DE 250X203 CM, BELGO OU 
SIMILAR, INCLUSIVE POSTES (SECÇÃO 
60X40MM E H=2,60M) 

103m² 6,89% 

4.10 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. 
AF_01/2017 

12m³ 5,02% 

8.2 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 

401m² 3,82% 
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 Os quantitativos mencionados equivalem a 50% do quantitativo total do item especificado na 
planilha orçamentária base da licitação; 

 

 A experiência anterior da contratada revela a qualificação técnica da Licitante em ter 
prestado serviços de características iguais ou semelhantes ao objeto licitado, demonstrados 
através de comprovações de acervo técnico, que realizou serviços de qualidade adequada e 
natureza semelhante, tendo executado os serviços de modo a atender o objeto, 
considerando as peculiaridades geológico-geotécnicas, topográficas e hidrológicas do 
município, evitando assim o desperdício do dinheiro publico. 

Tais etapas comprometem 27,96% (vinte e sete vírgula noventa e seis por cento) do orçamento 
básico. 

 Justificamos a solicitação dos serviços mais incidentes pois a  contratação de empresa sem 
experiência na execução dos serviços supracitados poderá ocasionar prejuízos para a 
contratante, principalmente neste caso particular das vias do município de Moreno, com 
topografia acidentada, e com frequentes encontros retos de vias secundárias com vias 
principais e esconsas, exigindo da contratada uma perfeita execução, eliminando os riscos 
de ocasionar desníveis e acidentes. Desta forma, o cuidado no emprego do pré-misturado a 
frio e demais materiais de pavimentação, o perfeito controle da compactação, o nivelamento 
e o alinhamento dos tubos de drenagem, são fundamentais para um bom resultado.  

Obs.: Nos atestados deverão constar, explicitamente, todos os dados necessários à comprovação 
das características dos serviços executados, além das datas de início e término dos serviços. Será 
permitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo exigido para a habilitação 
técnico-operacional. 

 

a) A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 
informações básicas: 

I- Nome do contratado e do contratante; 
II- Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 
III- Localização do serviço (município, comunidade, gleba); 
IV- Serviços executados (discriminação). 

 

ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

5.8 

VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU 
SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM 
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_P 

1262kg 3,61% 

8.5 

ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, 
REVESTIDA POR PLACAS DE ACM 
(ALUMÍNIO COMPOSTO) RECORTADO, 
E=0,3MM, NA COR COBRE, 1,00 NX 1,00M, 
FIXAÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA SEM 
AVANÇO NA EST. ESPACIAL EXISTENTE 
NO LOCAL POR PARAFUSOS. - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

31m² 3,35% 



 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITIRA MUNICIPAL DE MORENO 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

 

Rua João Fernandes Vieira, 213 - Centro - Moreno/PE - CEP: 54800-000 
Fone: 3535-3844 - e-mail: cacp.moreno@hotmail.com  

b) Capacidade Técnico-Profissional: apresentação dos seguintes documentos: 

Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação e 
constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro (s) detentor (es) 
de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços 
compatíveis com o objeto licitado. 

Serviços: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado neste edital, será feita 
por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

 
 Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 

competente; 

 Diretor: Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia do estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 

 Empregado da empresa: cópia do contrato de trabalho ou outro documento comprobatório de 
vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 

 Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o 
profissional e o licitante de acordo com a legislação civil comum. 

 O profissional deverá constar como responsável técnico do licitante junto ao CREA-PE, 
obrigatoriamente. 

 VI – Para compor a equipe técnica mínima e garantir a boa execução da obra, deverão estar 
presentes nas execuções dos serviços durante todo o período das intervenções o 

Item Descrição 

6.4 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

9.14 
GRADIL NYLOFOR 3D, MALHA 20X5CM, Ø 5MM, PAINEL DE 
250X203 CM, BELGO OU SIMILAR, INCLUSIVE POSTES 
(SECÇÃO 60X40MM E H=2,60M) 

4.10 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), 
FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

8.2 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

5.8 

VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

8.5 

ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, REVESTIDA POR 
PLACAS DE ACM (ALUMÍNIO COMPOSTO) RECORTADO, 
E=0,3MM, NA COR COBRE, 1,00 NX 1,00M, FIXAÇÃO DA 
ESTRUTURA METÁLICA SEM AVANÇO NA EST. ESPACIAL 
EXISTENTE NO LOCAL POR PARAFUSOS. - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 



 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITIRA MUNICIPAL DE MORENO 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

 

Rua João Fernandes Vieira, 213 - Centro - Moreno/PE - CEP: 54800-000 
Fone: 3535-3844 - e-mail: cacp.moreno@hotmail.com  

Engenheiro Civil ou Arquiteto, Encarregado Geral, Mestre de obras. Deverá ser relacionado 
conforme Declaração de equipe técnica responsável. 

Nenhum engenheiro, ainda que credenciado na licitação, poderá representar mais de uma 
licitante; 

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

O Licitante, deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação técnica, a(s) 
declaração(ões), aos modelos deste projeto básico. 

 
12. CRITÉRIOS DE ACEITALIDADE DAS PROPOSTAS 

 
 

12.1 Sugere-se como critério de aceitabilidade da proposta do tipo menor preço global 

ofertado. 

 
12.2 A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições 

estabelecidas no presente Edital e demais anexos pertinentes. 

 
12.2.1 Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total, 

obedecendo preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha orçamentária que constitui 

os Anexos, devendo as especificações, unidades e quantidades dos serviços estar 

rigorosamente idênticas às constantes daquela planilha, bem como deve ser informada o BDI 

utilizado na planilha. 

 
12.2.2 As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas por quem de direito, nos 

termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

 
12.2.3 Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para compor 

os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas financeiras, tributos e 

rentabilidade, estando em conformidade com o Acórdão 2622/2013 – TCU. 

 
12.3 Composição analítica dos Encargos Sociais 
 
 

12.2.1 Composição de custos de cada um dos preços unitários, formadores dos preços 

oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada bem como apresentação detalhada de itens 

de cotação de mercado. 

 

12.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, 
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equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus respectivos 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) 

e quaisquer outros encargos que incidam sobre a obra e serviços a serem executados até a 

entrega final da obra/serviço ao Município de Moreno. 

 

12.2.3 A inobservância da disposição contida no subitem anterior ensejará a desclassificação 

da proposta. 

 

12.2.4 Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com  programação 

de execução, em reais e percentuais, com destaque para os itens de maior significado no 

orçamento, datado e assinado pelo responsável técnico da licitante com indicação do número do 

seu registro no CREA. 

 

12.2.5 Portanto a proposta deverá ser apresentada, em 02(duas) vias, da seguinte forma: Carta 

de Apresentação da Proposta, contendo: 

1) Preço Total proposto em algarismos e por extenso; 

2) Declaração de que a proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

abertura dos envelopes de Habilitação; 

3) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, de qualquer natureza, bem como todas as incumbências; 

4) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis sobre esta 

licitação, e que se submete inteiramente às suas cláusulas e condições; 

5) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo os limites máximos dos preços 

unitários e taxas fixados na Planilha Orçamentária; e 

6) Cronograma Físico-Financeiro para execução da Obra. 
 
 
13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
 
13.1 A Comissão Técnica de Julgamento julgará as Propostas Financeiras das licitantes 

habilitadas e consideradas qualificadas tecnicamente, sendo desclassificado, com base no 

artigo 48, incisos I e II da Leinº 8.666/93 

aquelas que: 

a) Apresentarem preço global superior ao valor orçado indicado no orçamento que consta no 

projeto básico ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 

ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
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compatíveis com a execução do objeto; 

 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Termo de 

Referência; 

 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme artigo 40, VII c/c 

artigo 48,inciso I da Lei nº 8.666/93; 

 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme artigo 40,VIIc/c artigo 44,§ 

2º da Lei nº 8.666/93; 

13.2 Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado no projeto básico; 

b) Valor orçado  
 
13.3 Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” do item 13.2 acima, cujo valor 

global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 

alíneas “a” e “b”, será exigida para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 

dentre as modalidades previstas no § lº, do Art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

 
13.4 Os critérios definidos acima, conduzem a uma presunção relativa de inexequibilidade de 

preços, devendo a Administração dá a licitante a oportunidade 

de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, nos termos da Súmula 262/2010 do TCU. 

 
13.5 Após a análise da proposta de preços da licitante que tiver apresentado o menor preço, 

serão analisadas suas composições de preços unitários. As planilhas de composição de preços 

unitários que contiverem erros oudiscrepâncias relativos a quantitativos ou consumos de insumos 

serão corrigidaspela licitante na forma indicada a seguir no item. 

 
13.6 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital serão verificadas 

quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela licitantena forma indicada a seguir: 

 

a) Discrepância entre os valores unitários constantes da Planilha de Composição de Preço 

Unitário e a Planilha de Preços Unitários, prevalecerá o valor da Planilha de Composição de 

Preços Unitários; 
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b) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 

extenso; 

c) Erros de transcrição das quantidades do Projeto para as planilhas de preço unitário ou 

composições de preços unitários: o produto será devidamente corrigido, mantendo-se o preço 

unitário do insumo e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

 

d) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

 

e) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma; 

f) Erros quanto ao consumo de materiais nas composições de custos unitários: serão alterados 

de acordo com o consumo determinado nas planilhas de composição adotadas pela PMM. 

 

g) Erros quanto a descrição do item será alterado de acordo com o descrição correta 

determinada nas planilhas de composição e orçamentária adotadas pela PMM. 

 
13.7 Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção 

que resultar no menor valor. 

 
13.8 O valor total da proposta será ajustado para que esteja em conformidade aos procedimentos 

acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o valor contratual. Nas composições de 

preços unitários, as discrepâncias ou incorreções identificadas serão verificadas e corrigidas pela 

Comissão. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, na proposta de preços ou na 

composição de custos unitários, sua proposta será desclassificada, o que equivalerá à desistência 

do certame, implicando na execução da garantia de participação, além da aplicação de punição 

idêntica às aplicadas às empresas que não comparecerem para assinar o contrato, conforme 

disposto na Lei nº 8.666/93. 

 
13.9 Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela PMM, necessárias para 

corrigir erros cometidos pelas licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas 

ou rasuras. 

 
13.10 As Propostas de Preços serão analisadas, conferidas, corrigidas e classificadas por ordem 

crescente de valores corrigidos. 

 

13.11 Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou 
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de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este Termo de Referência não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações próprias do licitante, para os quais se 

renunciea parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
13.12 Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente, apresentar 

o menor preço global, respeitados os valores máximos, unitários e global, orçados pela PMM, para 

execução das obras/serviços/fornecimento, objeto deste Termo de Referência. 

 
13.13 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será mediante sorteio em ato 

público, para o qual todas as licitantes empatadas serão convocadas. 

13.14 Na existência de materiais betuminosos na composição dos serviços deverá ser adotado o BDI 

reduzido de 15%(quinze por cento) em relação ao preço unitário das tabelas referenciais, 

atendendo a Súmula da PGE nº003. 

14. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
14.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 

art. 69 desta Lei; 

 

14.2 A aprovação do serviço pelo(a) CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no termo. 

14.3 Os valores referentes ao serviço executado que tenham apresentado problemas por 

ocasião do recebimento provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as 

desconformidades, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, atualização monetária 

ou aplicação de penalidade às partes. 

14.4 Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

serviços executados em desacordo com as especificações e condições exigidas no termo. 
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14.5 Caso não tenham sido atendidas as condições de execução do serviço, bem como se  

houver divergência entre os objetos indicados no termo e aqueles executados, serão lavrados 

termo de recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 

14.6 Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a CONTRATADA obrigar-

se-á refazê-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa ou rescisão do 

contrato nos termos legais, suportando o ônus de correção dos serviços. 

14.7 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, 

não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 
14.8  É vedada a execução de serviço em quantidade e/ou condições diversas 

daquela estipulada no termo. 

 

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

15.1. A prestação dos serviços contratados se dará mediante emissão prévia de ordem de 

serviços que deverá consignar, dentre outros, os seguintes dados: 

 

a) O número da OS, de maneira sequencial, por ano, ex.: 001/2022; 
 

b) A especificação se a OS é emergencial ou não; 

 

c) A data e o horário da solicitação; 
 

d) A duração e as datas de início e término previstas para o serviço; 

 

d) O local da execução do serviço; 
 

e) A descrição do serviço; 
 

15.2. As ordens de serviços serão encaminhadas pela Administração, por meio de e-mail para a 

(s) conta (s) indicada (s) pela CONTRATADA, ou pessoalmente mediante a entrega de uma via da 

O.S. impressa ao funcionário da CONTRATADA, designado para receber as ordens de serviços 

do fiscal e providenciar sua execução; 

 

15.3. O tempo para a execução das ordens de serviço será contado a partir da confirmação do 

recebimento da mensagem; 

15.4 As ordens de serviços serão emitidas pelo Contratante, de acordo com o grau de 

prioridade ou necessidade do serviço, com o seu modo de execução ou com sua finalidade, 
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classificada como: 

15.5.1. Ordens de serviços emergenciais – Definem-se como emergenciais os serviços que, a 

critério da fiscalização, não possam esperar e que devem ser executados em curto intervalo de 

tempo, pois a demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou 

prejuízos causados aos usuários das instalações: 

a) As providências com relação às ordens de serviços marcadas como emergenciais deverão ser 

iniciadas/verificadas no mesmo dia do recebimento, a partir da confirmação de recebimento da 

respectiva mensagem; 

b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido 

possível, limitando-se ao prazo fixado na ordem de serviço, objetivando minimizar os 

transtornos/prejuízos causados aos usuários, para tanto, a CONTRATADA deverá providenciar, 

com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos 

emergenciais, especialmente na área hidráulica/sanitária; 

c) A demora para dar início ou concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de 

ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional será 

passível de sanção administrativa por inobservância aos termos vinculantes do instrumento 

convocatório; 

15.6. Ordens de serviços – Definem-se como ordens de serviços os demais serviços de 

manutenção e serviços de engenharia de pequeno porte que não necessitem de atendimento 

extraordinário ou imediato: 

a) As ordens de serviços serão precedidas da análise, pela fiscalização, dos serviços solicitados, 

emitida pela CONTRATANTE, devendo ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas após o recebimento da solicitação. Nos casos que a Administração julgar necessário, só 

será emitida ordem de serviço, mediante orçamento prévio; 

b) A fiscalização poderá fixar prazos maiores para a início e conclusão dos serviços quando houver 

notória complexidade dos serviços solicitados ou os serviços e/ou materiais requeridos não 

figurarem nas tabelas de referência, de modo que os respectivos orçamentos não possam ser 

referenciados por uma dessas tabelas, devendo os custos serem aferidos pela média de preços 

do mercado; 

c) A CONTRATADA deverá concluir os serviços dentro do prazo para a conclusão da ordem de 

serviço, que será avaliado pelo fiscal; 



 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITIRA MUNICIPAL DE MORENO 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

 

Rua João Fernandes Vieira, 213 - Centro - Moreno/PE - CEP: 54800-000 
Fone: 3535-3844 - e-mail: cacp.moreno@hotmail.com  

d) A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em 48 (quarenta e oito) horas, após a 

emissão da ordem de serviço; 

e) A pedido da fiscalização ou para atender solicitação da CONTRATADA, devidamente 

justificado, poderá ser ampliado o prazo para início e/ou conclusão da ordem de serviço. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO 
 
16.1 O valor do contrato será reajustado, em periodicidade anual, contada a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, obedecendo o índice de reajuste utilizado é o 

INCC da Fundação Getúlio Vargas. 

 
16.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro inicial deste 

contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, 

inciso II, alínea “d” § 5º da LeiFederal nº 8.666/93. 

 
17 DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada 

pela Prefeitura Municipal de Moreno em conjunto com a Secretaria de Saúde,  na forma do Art. 67, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
17.2 Antes do inicio dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as medidas 

de segurança a serem adotada durante a execução dos serviços, em atendimento aos princípios da 

NR 18. 

 
17.3 Nenhum trabalho adicional ou modificação do método executivo será efetivado pela 

Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições 

e condições estabelecidas em contrato. 

 
17.4 Serão obrigatoriamente registrados no Diário de obra pela CONTRATADA: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) Os serviços executados pela contratada; 
 

c) As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingerência; 
 

d) As consultas à FISCALIZAÇÃO; 
 

e) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o 

cronograma aprovado; 
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f) Os dias/data de visita de FISCALIZAÇÃO, com identificação de 

quem efetuou a visita; 

 

g) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
 

 

h) As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

 

i) Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e 

Especificações; 

j) As amostras de materiais aprovados pela FISCALIZAÇÃO e; 
 

k) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÂO, devam ser objeto de 

registro. 

18 DAS MEDIÇÕES 
 
18.1 As medições serão registradas mediante elaboração do Boletim de Medição, Relatorio 

Fotográfico, Diário de Obra, Croquis(quando necessário) emitido pela fiscalização. 

 

18.2 Os Boletins de Medição serão elaborados a cada fim de mês, contados da data da Ordem de 

Serviço, podendo a Fiscalização, caso o prazo total estimado para o serviço ser menor que este 

período, reduzir o intervalo. 

 
18.3 Os Boletins de Medição terão de conter, obrigatoriamente, a assinatura do fiscal 

responsável pelo acompanhamento dos serviços. 

18.4 Os Boletins de Medição deverão conter, como anexo, Memória de Cálculo, Croqui(caso 

necessário), Relatório Fotográfico e Diário de Obra, todos também assinados pela fiscalização. 

 
18.5 Ao término do serviço, inclusive com a limpeza do local, a Fiscalização emitirá o Termo de 

Recebimento do Serviço(provisório e definitivo). 

 
18.6 O recebimento do serviço por parte da Fiscalização, não exclui a responsabilidade civil pela 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
19 DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 

 
19.1 O pagamento dos serviços será efetuado mediante depósito em conta bancária indicada 

pelo fornecedor, em até 30 dias corridos após a prestação dos serviços, conforme Boletim de 
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Medição elaborado e assinado pela fiscalização e seus anexos, e da apresentação e do atesto 

da Nota Fiscal/Fatura pelo setor de finanças. 

 

19.2 O pagamento da última parcela, no caso do serviço ter prazo de execução superior a 30 

dias, ou do total, quando menor que 30 dias, estará condicionado à emissão do Termo de 

Recebimento pela Fiscalização. 

 
19.3 Poder-se-á descontar   dos   pagamentos   porventura   devidos   à 
 

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança medianteinscrição em 

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

 
19.4 Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 

documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ouemissão de nota de correção, 

não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou 

atualização do valor contratado. 

 
19.5 O critério para pagamento da administração local será proporcional aos serviços executados 

em cada medição, abstendo-se o pagamento desse item com um valor mensal fixo. 

 
20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
20.1 A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços se a subcontratação for 

admitida no contrato, bem como aprovada prévia e expressamente pela Contratante. 

 

20.1 Se autorizada a subcontratação de parte dos serviços e obras, a Contratada realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

 

20.2 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive por suas subcontratadas e fornecedores. 

 

20.3 A Contratada deverá providenciar junto ao CREA, as Anotações de Responsabilidade 

Técnica – ARTs, referentes à execução do objeto do contrato, nos termos da Lei n.° 6.496/77. 
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20.4 Será de responsabilidade da Contratada o fiel cumprimento de todas as disposições e 

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato. 

 

20.5 A Contratada deverá atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 

providenciar os seguros exigidos em lei, na condiçãode única responsável por acidentes e danos 

que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos 

serviços objeto desta licitação. 

 

20.6 Será de responsabilidade da Contratada o pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento 

definitivo dos serviços. 

 

20.7 A falta de quaisquer equipamentos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso, má execução ou 

inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá a contratada das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

 

20.7.1 A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual (EPI) exigidos pela NR-6. 

 

20.8 As montagens dos equipamentos de segurança, quando o trabalho se der em terrenos com 

ângulo de inclinação superior a 45º, obedecerão aos seguintes requisitos: 

 

20.8.1 Identificação de ponto de apoio e fixação das cordas de segurança junto à crista superior 

da barreira ou encosta; 

 

20.8.2 Este ponto de apoio poderá ser um poste, um pilar ou uma árvore de 

médio porte. Caso não se encontre no local junto à barreira nenhum dos elementos descritos 

acima, deverá ser feita a amarração da corda de segurança, lançando a fundação da casa mais 

próxima, para nela serem amarradas as cordas de segurança individuais dos trabalhadores; 

 

20.8.3 Cada trabalhador, em caso de trabalho em altura, deverá estar preso à corda de segurança 

por meio de dispositivo trava-queda, onde deverão conectar o talabarte. O trava- queda será o 

meio pelo qual os trabalhadores poderão regular o seu ponto de fixação na corda junto a barreira, 

regulando assim a altura do trabalho na mesma; 

 

20.8.4 Cada trabalhador usará um cinto de segurança tipo paraquedista, onde nele deverá estar 
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conectado o talabarte; 

 

20.8.5 Este procedimento deverá ser utilizado em todas as fases de trabalho que seguem 

abaixo. 

 

20.9 A Contratada manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as instalações do 

canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em 

geral. 

 

20.10 A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de 

pessoas e a circulação de materiais. 

 

20.10.1 Durante 5 (cinco) anos após o recebimento definitivo dos serviços e  obras, a Contratada 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, 

devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se 

apresentem nesse período, independentemente de qualquerpagamento do Contratante. 

 

20.10.2 Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a Contratante efetuar reparos e substituições 

necessárias, seja por meiospróprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada. 

 

20.10.3 A Contratada durante a execução dos serviços responderá diretamente por todas e 

quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, 

decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a Contratante por 

quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções 

monetárias e acréscimos de mora. 

 

20.10.4 A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance,a ampla ação da 

fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 

às solicitações que lhe forem efetuadas. 

 

20.10.5 Substituição de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente 

pela fiscalização da SEOSP. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITIRA MUNICIPAL DE MORENO 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

 

Rua João Fernandes Vieira, 213 - Centro - Moreno/PE - CEP: 54800-000 
Fone: 3535-3844 - e-mail: cacp.moreno@hotmail.com  

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
21.1 Notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidadeencontrada na execução 

dos serviços; 

21.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

21.3 Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução dos 

21.4 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela Contratada aos locais de 

execução dos serviços; 

21.5 A Contratante deverá manter desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a 

seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída pelos profissionais que considerar 

necessários ao controle dos trabalhos; 

21.6 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, 

quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suasatribuições, não implicará 

solidariedade ou co-responsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente 

pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma 

da legislação em vigor. 

22 DAS PENALIDADES 
 
 
22.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
22.1.1 Advertência; 
 
22.1.2 Multa, nos seguintes termos: 
 
22.1.2.1  Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 

do valor do referido serviço, por dia decorrido; 

22.1.2.2 Pela recusa em executar o serviço, caracterizada emdez dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

 
22.1.2.3 Pela demora em corrigir falhas do serviço executado,a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido; 

 
22.1.2.4 Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhasno serviço executado, entendendo-

se como recusa o serviçonão efetivado nos cinco dias que se seguirem à dada da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 

 
22.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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CONTRATANTE, pelo prazo de até02 (dois) anos; 

 

22.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 

22.2 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA está sujeita às 

penalidades tratadas nos subitens anteriores: 

 

22.2.1 Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 
 
 

22.2.2 Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da data da rejeição, devidamente notificada; 

 

22.2.3 Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados 

neste Termo de Referência. 

 

22.3 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV daLei Federal nº 8.666/93. 

 

22.4 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

22.5 Importâncias alusivas às multas serão descontadas primeiramente da garantia contratual e, 

em sendo o valor da multa superior à garantia, deverá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou cobrada judicialmente. 

 

23 DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

23.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com a especificação contida neste Termo de 

Referência. Nenhum trabalho adicional ou modificação dos serviços aqui descritos será efetivado 

sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Infraestrutura, respeitadas todas as 

disposições e condições estabelecidas no Contrato. 

 
23.2 Os materiais, equipamentos, ferramentas ou acessórios citados no memorial descritivo 
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admitem substituição por outros equivalentes, ou seja, que possuam a mesma função e mesmo 

desempenho técnico, mediante consulta e aprovação pela Secretaria de Infraestrutura e Controle 

Urbano. 

 
23.3 Considerando que a empresa a ser contratada tem qualificação técnica e comprovada 

capacidade para a execução dos serviços objeto da presente especificação, de modo algum será 

aceita qualquer alegação, durante a execução do contrato, quanto a possíveis indefinições, 

omissões ou incorreções contidas no conjunto de elementos que constituem o presente Termo de 

Referência, como pretexto para pretender cobrar materiais, equipamentos, mão de obra, 

ferramentas e acessórios. 

 
24 DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
24.1 Fica assegurado aos técnicos da Secretaria de de obras e serviços públicos  o direito de 

acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da 

execução dos serviços prestados pela contratada, com livre acesso ao local de trabalho para 

obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

 

24.2 A Secretaria de Obras e Serviços Públicos poderá revogar esta licitação quando nenhumas 

das ofertas satisfizerem o objeto da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 

havido falta de competição e/ou quando caracterizado indício decolusão. 

 
24.3 Fica garantido à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, desde que justificado, o direito de, 

a qualquer tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 

conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

 
24.4 O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em que ocorrerá a 

sua rescisão, com a consequente perda da caução e, a juízo da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, o alijamento da Contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 

interpelação judicial cabível. 

24.5 A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 

materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente correrão por sua conta, inclusive o registro do 

serviço contratado junto ao CREA do Estado onde a obra está sendo executada, bem como o visto 

do profissional junto ao mesmo. A publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, no 

prazo de 20 (vinte) dias após a sua assinatura, será de responsabilidade do Contratante. 
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24.6 Estes Termos de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado 

com a licitante vencedora, independente de transições. 

 
24.7 Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço 

deverão ser esclarecidas junto à equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

 

24.8 O serviço que venha a ser condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, 

sem quaisquer ônus adicionais para a Contratante. 

 

Moreno, 18 de julho de 2022 

 

        
RAYMUNDO MONTEIRO                                                 

                           CAU A37322-2 
 
                            

  
LADYODEYSE SANTIAGO 

Secretária de Saúde 

 

 


